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MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA -INCA

PROCESSO: 25.410.0003394/2015
CONTRATO No. 128/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
DESCUPINIZAÇÃO, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E
A EMPRESA INSET SÁVIO SERViÇOS DE
DEDETIZAÇÃO E IMUNIZAÇÃO LTDA.

Aos 04(quatro) dias do mês de dezembro do ano de 2015, presentes de um lado, a União,
por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n° 00.394.544/0171-50, situado à Praça Cruz Vermelha n? 23 -
4° andar, Rio de Janeiro - RJ - CEPo 20.231-130, neste ato representado por seu Diretor
Geral-Substituto, Dr. LUIS FELlPE RIBEIRO PINTO, portador da carteira de identidade nO
06.713.492-4 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nO 893.297.327-04,
nomeado pela Portaria nO773, da Secretária Executiva do Ministério da Saúde, publicada no
D.O.U. de 14/09/2015, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa INSET SAVIO
SERViÇOS DE DEDETIZAÇÃO E IMUNIZAÇÃO LTDA, localizada à Av. Paulo de Frontin,
695, Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nO01.026.959/0001-69,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua Representante Legal,
Sra. Aurilene César Carneiro de Aguiar, portadora da Carteira de Identidade n°
020245333-8 e CPF nO 325982543-68, tendo em vista o que consta no Processo n°.
3394/2015-INCA, e o resultado final do Pregão no. 016/2014-CMBFN, processo 1242/2014-
CMBFN-UASG (795180), com fundamento na Lei n? 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de descupinização de
23.000m2, envolvendo o monitoramento permanente e controle de cupins
subterrâneos ou de solo, de madeira seca, brocas e carunchos nas Unidades do
INCA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edita!

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, com início na data
da Ordem de Serviço emitida pelo Serviço de Apoio Administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$ 43.010,00 (quarenta e três mil e dez reais),
sendo R$ 1,87 por m2, no total de 23.000m2.

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, ttde
administração, frete, seguro e outros necess~o cumprimento integral do o to da
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2015, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES
DA SILVA INCA, UGE 250052

Elemento de Despesa - 339039
Recursos - 6151000
Programa - 103022015850033 - 091179
Nota de Empenho: 2015NE805100

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE
6.1. O preço é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E
FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de
Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-tos com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
9.7. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
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9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, SOCiaiS,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
9.10. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito no Termo de Referência;
9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas
da Administração;
9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;
9.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei nO
8.666, de 1993.
9.18. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008:
9.19. A CONTRATADA deverá fazer revisões (visitas) a cada 30 (trinta) dias nas
instalações consideradas críticas para a proliferação de pragas e vetores nos seguintes
setores: HC-I, HC-II, HC-III e HC-IV, COAGE, CPQ, Central de Abastecimento, SEMAN,
INCADATA, DIPAT, Rua do Resende, Alojamento 11, Alojamento 111, Hotel dos
Residentes, Odontologia e Depósito de Patrimônio I, sem ônus para a CONTRATANTE.
Nestas instalações a CONTRATADA deverá refazer o serviço de controle de pragas e
vetores a cada 3 (três) meses. Nestas instalações também serão colocadas iscas para
ratos em locais estratégicos, sem ônus a CONTRATANTE.
9.20. O controle de pragas e vetores nas demais instalações não incluídas no item
5.7 deverão ser realizados anualmente com revisões semestrais, sem ônus a
CONTRATANTE;
9.21. A CONTRATADA deverá refazer o serviço de controle de pragas e vetores em
qualquer uma das áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem
ônus extras para a CONTRATANTE;
9.22. Em local visível de cada instalação deverá ser colocado o certificado de
realização do serviço;
9.23. A CONTRATADA deverá emitir os seguintes documentos:
9.24. Certificado de cada serviço prestado com descrição dos produtos químicos
utilizados, nome técnico, concentração, n° do registro e antídotos. * Da Compr vação
do Serviço: de acordo com Seção VI (art. 20,21 e 22) da RDC n? 52/2009;
9.25. Mapa das iscas de roedores em cada instalação utilizada;
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9.25.2. Cópia do Alvará autorizando o funcionamento da empresa registrado no órgão
fiscalizador competente;

9.25.3. Planilha anual com registro das datas das vistorias e dos serviços de controle
de pragas e vetores a serem realizados;

9.26. A periodicidade do pagamento da fatura será trimestral, sendo calculado da
seguinte forma: Valor total da proposta /4 = parcela trimestral.
9.27. A CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento das embalagens vazias
e respectivas tampas dos agrotóxicos e afins, mediante comprovante de recebimento,
para fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo das empresas titulares
do registro, produtoras e comercializadoras, ou de posto de recebimento ou centro de
recolhimento licenciado e credenciado, observadas as instruções constantes dos rótulos
e das bulas, conforme artigo 33, inciso I, da Lei nO12.305 de 2010, artigo 53 do Decreto
n° 4.074 de 2002 e legislação correlata.
9.28. Os agrotóxicos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução
dos serviços deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de
acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores
da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3° da Lei nO 7.802 de
1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto nO4.074 de 2002, e legislação
correlata.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nO8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nO
8.666, de 1993.



13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n? 8.666, de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nO8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nO8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato
será o da Seção Judiciária da cidade do Rio de Janeiro-RJ - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o pre Contrato foi lavrado em 4 (quatro)
vias de igual teor, que, depois de lido e achadO...(!;W:6f(jéL~i7.iH'·"á.se:·ina,c;krpeloscontraentes.
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